
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA
SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

TERMO DE REFERÊNCIA

1 OBJETO:

Aquisição de 24(vinte quatro) unidades de Prateleiras/estantes em aço 2.00m x 1.80m x 0.80m, com Kit 

plano em aço de 1.80m x 0.80m com capacidade de 250 kg a 500 kg por níveis e 1(uma) unidade de 

Mesa em Inox 0,80 mm medindo 2.50m x 0.80m x 0.80m com prateleira inferior lisa.

2 OBJETIVOS:

A Prefeitura Municipal de Santa Maria – RS, identifica a necessidade de equipar a entidade Banco de 

Alimentos, com mobiliário de alta resistência. O objetivo é garantir o armazenamento seguro de cargas 

pesadas, como cestas básicas e prover superfícies de trabalho higiênicas e duráveis, em conformidade 

com normas sanitárias e de segurança de trabalho. Além disso,  a aquisição visa atender a Emenda 

Parlamentar nº 202443770003, da Deputada Franciane Bayer.

3 PÚBLICO ALVO:

Os equipamentos permanentes serão utilizados pelo Banco de Alimentos, para atender a necessidade da 

entidade para armazenamento de cestas básicas e de doações que recebe.

4 ESPECIFICAÇÃO DO MOBILIÁRIO:

Item 1: Estante/Prateleira em Aço (Tipo Porta-Pallet/Reforçada)

• Dimensões: 2,00m (altura) x 1,80m (largura) x 0,80m (profundidade).

• Estrutura: Confeccionada em aço de alta resistência,  com tratamento anticorrosivo (fosfatização) e 

pintura eletrostática a pó.

• Planos (Níveis): Kit com planos de aço medindo 1,80m x 0,80m.

• Capacidade de Carga: Suporte de 250 kg a 500 kg por nível de carga (especificar se a carga deve ser  

distribuída uniformemente).

• Montagem: Sistema de encaixe ou parafusado que garanta estabilidade estrutural para armazenamento 

pesado.
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Item 2: Mesa em Aço Inox com Prateleira Inferior

• Dimensões: 2,50m (comprimento) x 0,80m (largura) x 0,80m (altura).

• Material: Aço  Inoxidável  (recomenda-se  especificar  a  série,  ex: AISI  430 para  uso  geral  ou AISI 

304 para manipulação direta de alimentos/hospitalar).

• Espessura da Chapa: 0,80 mm (Chapa 22).

• Tampo: Liso, reforçado internamente para evitar estalos e garantir rigidez.

• Prateleira Inferior: Tipo lisa, em aço inox, para guarda de materiais.

• Acabamento: Escovado ou polido, com pés niveladores de altura para ajuste em pisos irregulares.

5   ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

6  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA:

As despesas decorrentes do presente Instrumento correrão por conta do recurso financeiro da Emenda 

Parlamentar nº 202443770003, da Deputada Franciane Bayer através da  Secretaria de Município de 

Desenvolvimento Social, com a seguinte dotação orçamentária:
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Unidade Orçamentária: 14.01

Projeto/Atividade: 2063 – Serviços Administrativos da SMDS

Elemento de Despesa: 4.4.90.52

Recurso: 2706 – Emenda Especial

Despesa: 5967/5914

Banco Caixa Econômica Federal, conta nº 574699825-3, agência 2844-0

7   CONDIÇÕES PARA AQUISIÇÃO: 

A Garantia mínima para os equipamentos deverá ser de 01 (um) ano.

No preço proposto deverá estar incluído o valor para entrega no local designado pela contratante.

 8    OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

 A  contratada  deverá  assegurar  atendimento  de  garantia  e  assistência  técnica,  própria  ou 

terceirizada/autorizada, apta a atender o Município de Santa Maria/RS, no prazo máximo definido pela 

Administração, sem custos adicionais durante o período de garantia.

9   OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

_ Entregar o material solicitado de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência;

_ Entregar o produto no prazo estipulado;

_ Todos os custos de frete e descarregamento dos materiais são por conta da contratada;

_ No caso de ocorrer entrega do material fora das especificações, a empresa deverá efetuar a troca do 

produto, de imediato, sem ônus para o Município.

_ Trocar,  reparar,  corrigir,  remover ou substituir,  as suas expensas,  no total  ou em parte, durante o 

procedimento de entrega do objeto, os elementos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

_ Assumir todas as despesas decorrentes da não observância das condições constantes deste Termo;

_ Após a convocação, firmar o contrato no prazo máximo estabelecido, sob pena de aplicação das 

sanções previstas neste Termo de Referência;

_ Não transferir a outrem a execução do objeto e demais obrigações avançadas;

_ Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o  descarregamento dos 

objetos;

_ Responsabilizar-se pela montagem do material; 
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_ Os produtos devem ser entregues nos locais indicados sem custo de frete;

_ Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela entidade Banco de Alimentos, cujas reclamações se 

obriga manifestar-se e atender prontamente;

_ Atender todas as normas legais e certificações técnicas, conforme as características do produto a ser  

fornecido, atendendo as previsões constantes no Anexo I e demais exigências pertinentes.

10   CONDIÇÕES PARA ENTREGA:

Os  equipamentos  adquiridos  deverão  ser  entregues  na  Rua  Valdir  C.  Da  Costa,  n°  564  –  Bairro 

Urlândia, nesta cidade de Santa Maria – RS, no prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento das 

Notas de Empenho. A entrega deverá ser agendada previamente através dos telefones: (55) 3174 1518.

11    PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado em 15 (quinze) dias consecutivos do recebimento da Nota Fiscal pelo fiscal 

do contrato. Para tanto a referida fatura deverá estar devidamente visada pelo responsável da Secretaria 

requisitante e entregue em até 05 dias para a Secretaria de Município da Fazenda.

Deverão constar obrigatoriamente nas notas fiscais/faturas o número do processo licitatório e o número 

do empenho.

O pagamento somente será liberado após o recolhimento de eventuais  multas  que lhe tenham sido 

impostas em decorrência de inadimplência contratual.

12   PRAZO E LOCAL DE ENTREGA:

Os equipamentos adquiridos devem ser entregues na entidade Banco de Alimentos, na Rua Valdir C. Da 

Costa, n° 564 – Bairro Urlândia, nesta cidade de Santa Maria - RS, no prazo de 30 (trinta) dias a contar 

do recebimento da Nota de empenho.

A entrega deverá ser agendada previamente através dos telefones: (55) 3174 1518.
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13   FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

O contrato de aquisição destas Prateleiras/ estantes e mesa será fiscalizado pelo servidor Enovir Dutra  

Azevedo, matrícula nº 6.124-7.

 JOÃO DA SILVA CHAVES

Secretário de Desenvolvimento Social

Matrícula 14.649-4
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